
 

Fidelidade Sicoob 
 

Regulamento 
 
 

A campanha tem o objetivo de promover o aumento do índice de aproveitamento por 
produto da Cooperativa Sicoob Centro Nordeste e valorizar os sócios que se 
empenharem no crescimento e desenvolvimento da instituição.  
 
1. Vigência: 

 
A campanha Fidelidade Sicoob, tem início no dia 03/05/2021 com término dia 
30/12/2021. 
A campanha será divulgada no dia 03/05/2021, através de e-mail, sms, folders e 
banners.  

 
2. Premiação:  

 
A promoção do evento será baseada na entrega de brindes para todos os cooperados 
que se dispuserem a participar e estiverem de acordo com este regulamento. 

 
I. O cooperado participará nas seguintes condições: 

a. Adquirir seguro de vida, gerais ou auto; 
b. Adquirir previdência privada ou poupança com o valor de contribuição 

mensal de no mínimo R$ 100,00 (cem reais);  
c. Aplicar em RDC prefixado, no valor mínimo de R$ 200,00 (duzentos reais) 

por período da campanha; 
d. Adquirir consórcio; 
e. Habilitar a função débito automático, no mínimo duas adesões; 
f. Cooperado apresentar um novo associado a se filiar à Sicoob Centro 

Nordeste, e o mesmo ingressar ao quadro da cooperativa; 
g. Adquirir Consignado INSS ou portabilidade;  
h. Adquirir Crédito Imobiliário ou Portabilidade;  

 
Parágrafo Único: Para cada seguro adquirido o cooperado fará jus a: 
 
Auto – 5 cupons;  
Seguro gerais (empresarial, condomínio) – 03 cupons;  
Seguro Residencial – 01 cupom;  
Seguro Vida – 01 Cupom;  
Previdência - 01 Cupom; 
RDC – 02 Cupons  
Consórcio – 05 cupons a cada carta contratada;  
Débito Automático - 01 cupom;  
Cooperado indica Cooperado – 03 cupons;  
Consignado Inss e Portabilidade – 05 cupons;  
Crédito imobiliário e Portabilidade – 05 cupons;  
 
 



 

 
 
 

II. Os sorteios serão realizados na sede do Sicoob Centro Nordeste localizada em 
João Pessoa, ou na agência de Natal e/ou Pernambuco, ou em outro local 
previamente designado pela Diretoria Executiva da Cooperativa Sicoob Centro 
Nordeste. 
Parágrafo Único: As Agências deverão encaminhar os cupons preenchidos para 
a sede do Sicoob Centro Nordeste no final de cada mês durante o período da 
campanha. 
 

III. O sócio que não estiver em dia com suas obrigações estatutárias com a 
cooperativa, na data do sorteio, não poderá concorrer ao sorteio;  
 

IV. Os prêmios serão os seguintes: 
 

a. Celular Motorola MOTOG9 PLAY  

b. Tv smart 32´´ 

c. Moto Honda CG 150 

 

V. Não será permitida a participação dos membros dos Conselhos de Administração 
e Fiscal, Diretoria e Comitê de Crédito, bem como dos Colaboradores da 
Cooperativa Sicoob Centro Nordeste; 
 

VI. Os casos omissos neste regulamento serão deliberados e esclarecidos pela 
Diretoria Executiva da Cooperativa Sicoob Centro Nordeste. 

 
 
 

Vamos juntos! 
 

 


